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ADJUDICAÇÃO 

   
  Raul Paiva de Souza, pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal conforme 
Portaria nº3417/2016 e Decreto nº. 013/2007, no uso de suas atribuições, 
considerando que a proposta apresentada, atendeu aos interesses do Município, 
estando o preço de acordo com o cotado no mercado, resolve adjudicar a empresa: 
ADM ASSESSORIA AO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL LTDA,  25.575.333/0001-
70, no valor total de R$ 27.600,00 (Vinte e Sete Mil e Seiscentos Reais), para 
assessoria ao setor de Cadastro da Prefeitura Municipal de Rodeiro, conforme plano 
de trabalho discriminado: 1) Locação, Manutenção e atualização de software para 
gerenciamento do Sistema Tributário do Município de Rodeiro composto de: 
a) Cadastro de contribuintes único; 
b) Emissão de CND Municipal, Certidão de Alvará para Localização e Funcionamento, 
Alvará de Construção, Habite-se; 
c) Cadastro Imobiliário; 
d) Cadastro de Atividade Econômica; 
e) Emissão de Boletins Cadastrais; 
f) Cadastro de Logradouros; 
g) Emissão de guias com códigos de barra de IPTU, ISSQN, ITBI, Tarifas Diversas e 
Dívida Ativa; 
h) Quitação via banco e manual; 
i) Controle de arrecadação e pendências (relatório analítico e sintético por data e tipo 
de tributos e por bancos arrecadadores); 
j) Controle de dívida ativa (parcelamento, emissão de boletas e relatórios em geral); 
k) Controle de Recebimento DAF607; 
l) Cadastro de usuário com acessos restritos; 
m) Envio de dados e atualização via internet; 
n) Suporte por telefone, visita e acesso remoto; 
o) Cadastro de Sepulturas e Túmulos Municipais; 
p) Emissão de CDA Municipal nos termos do CTN para fundamentar cobrança judicial 
e extrajudicial; 
q) Emissão de petição inicial para execução final e notificação extrajudicial; 
r) Emissão de CND Municipal, guias de IPTU, ISS e Divida Ativa via internet pelo 
contribuinte com consulta por CPF/CNPJ. 
s) Disponibilidade de site para emissão de Nota Fiscal Eletrônica de serviços. 

 
Rodeiro, 02 de Janeiro de 2017. 

 
 

RAUL PAIVA DE SOUZA 
Pregoeiro Oficial 
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HOMOLOGAÇÃO 

 
 
Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, o 
Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, abaixo 
assinado, acolhendo a manifestação da Comissão Permanente de Licitação, levando 
em consideração a abertura e julgamento do Processo 068/2016 Pregão Presencial 
042/2016, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, 
Homologa o objeto da licitação supra citada, que tem como vencedor a empresa: ADM 
ASSESSORIA AO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL LTDA,  25.575.333/0001-70, no 
valor total de R$ 27.600,00 (Vinte e Sete Mil e Seiscentos Reais), para assessoria ao 
setor de Cadastro da Prefeitura Municipal de Rodeiro, conforme plano de trabalho 
discriminado: 1) Locação, Manutenção e atualização de software para gerenciamento 
do Sistema Tributário do Município de Rodeiro composto de: 
a) Cadastro de contribuintes único; 
b) Emissão de CND Municipal, Certidão de Alvará para Localização e Funcionamento, 
Alvará de Construção, Habite-se; 
c) Cadastro Imobiliário; 
d) Cadastro de Atividade Econômica; 
e) Emissão de Boletins Cadastrais; 
f) Cadastro de Logradouros; 
g) Emissão de guias com códigos de barra de IPTU, ISSQN, ITBI, Tarifas Diversas e 
Dívida Ativa; 
h) Quitação via banco e manual; 
i) Controle de arrecadação e pendências (relatório analítico e sintético por data e tipo 
de tributos e por bancos arrecadadores); 
j) Controle de dívida ativa (parcelamento, emissão de boletas e relatórios em geral); 
k) Controle de Recebimento DAF607; 
l) Cadastro de usuário com acessos restritos; 
m) Envio de dados e atualização via internet; 
n) Suporte por telefone, visita e acesso remoto; 
o) Cadastro de Sepulturas e Túmulos Municipais; 
p) Emissão de CDA Municipal nos termos do CTN para fundamentar cobrança judicial 
e extrajudicial; 
q) Emissão de petição inicial para execução final e notificação extrajudicial; 
r) Emissão de CND Municipal, guias de IPTU, ISS e Divida Ativa via internet pelo 
contribuinte com consulta por CPF/CNPJ. 
s) Disponibilidade de site para emissão de Nota Fiscal Eletrônica de serviços. 

 
Rodeiro, 02 de Janeiro de 2017. 

 
Luiz Antônio de Medeiros 

Prefeito Municipal 


